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Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 083 DE 26 DE MARÇO DE 2024 -  GAB.PREF

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão de Avaliação de Imóvel, 
responsável pela avaliação de imóveis no 
âmbito do Município de Paudalho-PE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO -  PE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal, e pelo artigo 79, inciso VIII da Lei Orgânica 
Municipal:

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação de imóveis para diversos fins de interesse 
público;

CONSIDERANDO a importância de constituir uma Comissão de Avaliação de Imóvel para 
proceder com imparcialidade e rigor técnico nas avaliações necessárias;

CONSIDERANDO os servidores municipais com conhecimento técnico e experiência 
necessários para compor tal Comissão,

Art. 1o - Fica instituída a Comissão de Avaliação de Imóvel, que será responsável por realizar 
a avaliação de imóveis no âmbito municipal, conforme demanda e necessidade dos órgãos 
competentes.

Art. 2o - A Comissão de Avaliação de Imóvel será composta pelos seguintes membros:

FELIPE NUNES MACHADO -  Arquiteto Urbanista -  CPF n° 086.436.054-17

PAULO CÉSAR DE ARAÚJO -  Desenhista Técnico -  CPF n° 034.424.724-40

PAULO VANDERLEI DE MENDONÇA FILHO -  Engenheiro Civil -  CPF n° 581.152.004-25

Art. 3o - Compete à Comissão de Avaliação de Imóvel:

I. Realizar vistorias e avaliações técnicas de imóveis, conforme determinação superior;
II. Emitir pareceres técnicos sobre a avaliação dos imóveis;
III. Subsidiar os órgãos competentes com informações necessárias para a tomada de decisão 
quanto aos imóveis avaliados;
IV. Cumprir outras atribuições correlatas determinadas pela autoridade competente.

Art. 4o - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de março de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

RESOLVE:

Publique-se e Registre-se.

Paudalho, 26 de março de 2024.
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